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Câmara Mmii~i~al ;g trnwrJ ! . , 
Prot~c~l~º 1~w[~·\..~ · . · . · · . . ,· 
. • · -1~_·:···.-r..·1· ..... ..r .. i ." Crta_ o s_ er1Jtc;_o Aut_ rmomo c1 __ e lg.UJJ_. _e E§. Livro .l- Fls..' ~i-V - · . · Data- . ··------- · .1. ..... .. y gôtos, cano Snttâade A'utárqut od e dlÍ 

---~----../ . .). . ../ ........ r . . . 
·. outras ProDtd"1.ctas". · 

Prof e. sor. JOÃO BASTOS, SOARES, PrefettÓ-IJuntctpal qe 
Cruzetr(), Estado d~,, São Rzulo, no uso de·· suas .átrtbutc;ões · lt 
gats; 

F'AZ1~ABER QUE A CAMARA . MUNICIPAL DEéRE'!'OU E ELE_ PR~ . 
MUiíJA A SEGUINTE ·LEI: 

. '• 

CAP['l'ULO . .{ 

l(ATUREZA 1 SEDE E FôllO 
. , , 

.~' 

Arttg<! l~ - Ftca. ·arta.do o Ser~tgo AutOríomó àe Jfgua. e Esgêtos. -
(SAAB)~ Entt·dade ~~tárqutCXJ. MÚntctPJl, do~ada de " 
ca.PJctdade Jur(ãtàa de dtrettó ·/WJltco e· auton~ 
mta admtnt,strattlXl e ftnancetra, com séde ·é,· tDro 
no Muntc(pto ·ãe. éruzet'r() e atwgão em. todo·. o ·se~ 
ierrttdrío, ·· regendp.;.se pelo dtsposto nesta let· e . 
sua regulamentagão.· · · 

Ç.APfI'U LO · II 
•) 

• 1 

. ·_ DAS ATRI.BUICOES 

Arttgo 29 -·Ao SAAE: compete: 
. . . . ,,.. 

I - Estudar, JK:OJetar e executar, por admtntstraçao à1. 
reta, o®tra~ada ou· por con,,entos com , organtzg_ 

- ' • • ' - J _. - • 

e;oes ;espectaltzadas em engenharta sant tárta,. . âe · 
- dtretto p/bltco prtooâo, trabalhos tlcntcos. e -· 

· obras relattros à construção, -amplta.çâo ou remoãc.: 
· . lagáà. do$ stsiemas P1bltcos de 'abasiectmentos :à 

dgw ·potcloel .e ·de esgotos santtártos; .. 
' ' 1 ' ' 

II ... llanter, operar, conser,oar e _explorar, âtr,etament. ,: 
· (JS ser,,tços p/bl.tcos àe abastectmento 'de dg/ 

:esgôtos sant tdrtos; 

III ... ID.ngar, fts<XJltzar, e arrecadar as· tams, 
-se ue~. 

, . 

' , 

1 • 
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. pllbltcos e_ tartfas dos· s,r~tços àe dgua .. ; de esgD., 
tos; · -: 

. '•. , . "' ~ .- ,. 
1.v .. Rea,ltzar o[J!3roçoes ft'ru;zncetr.as PJra obtençao dos 

. recursos que se ftzerem ·necessártos ao' desempeM,o 
. 1 "".' 

de suas afrtbutçoes; 

V ... . Expsd,tr certtdÕes negattvas re.lattl/as d tartfds,
1
e 

.. _ ds taxas de ·.sua competeiicta; . · · 
. ' -

1Vl - Exercer quatsquer outras att1'tdades relactanadas 
· . com os ser~tços JJlbltoos de abastectmento de· dgU1). ' · 

. ei'"a'! esgoto~~ co_mÍxi:tt'véts opm lets gerats /ou. esPB,. 
· cta" s!' : 

, .. I ' , ' I 
\ • • • 1 

VII'• Colaborar e ooord.entJ,r~se com os· drgâos da admtnt§. 
· , .·· tragâo Plbltca, dtr:eta· muntctpal Pa.ra solução de 

Problemo,s relaotonados com, sua~ ftno.1tdad~s es~ 
c(ftcas; , , 

., . 

, ,VIII - Pranàoer a àesa1r0Prtação"amt(jc/Del ou Jud.tctal,. - .: 
•• / . .• • • ,' • ' . ,F' 

por necesstdo.de e uttltàade /Úbltca ou por tnterra . · 
' - . . . ,,;; . .. 

s.e soctal~ dos, bens necessártos à conseougao · . âe:... 
suas _/tTJ1Jltãades; , .. 

. . . 

. IX - Optnar ,s_obre ProJe~os, servtgos e obras a cargo,àe 
-·()Utros ·drgãos fA/bltcos ~ntCt/Xlts,. estadull.ts .ou ft 

. ·. . . . ' , ;,,,, . 

, ' derats, ·oU de tnt<.:tatt~ ;rtw.f}Q.1 cuja execugao ta· 
terftra com as suas ftnaltdades; 1 

• 

X- Proceder,ao· 1e1'antamento cadastral.das_.i:ro;rteda-
, des berteftctq®s pela exeoução .dos s~,,t,gos ou -

obras a' seu -pargo, l'tsanào d cObrança àe taxas · e · 
. ,. . \, 

/i - . tart/as peJ.os ser-otço_s ].restadQs; · ' 
, '. . . 

X! ~ Exercer toda$ as àemats attvtdades. comtreendtdas . 
. no <tmbt f o de~suas ftn+zltdaàes, caberido' ao PrefeJ.. 1 

_· to,~ nos casos '?llltss,'os, expeatr os atos ndrT!lJ.ttvos , 
· _que se torruirem necesiártos~· . 

CÁPl'I'lJLO /II . 
. ' ·' . 

Jl4 . ORGANI,ZAÇIO 

. \ .- Arttgo 3R ~A <Jrgantzagâo do 'SAAE compreende: 
. . ~ ~ 

a:·- Dtneto~ta Geral (JJJ)~· 

'. 
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. . 

b~·- Dtz;tsões. ( DL) .. -Admtntstratt.r;a e ttnancetra -
I . . 

. téóntco.operactonal; · 

e:- secgões ( s) - . as necessdrt:as; 

d~·~ Servtr;os (Se) ~ os necessdrtos~· ' / 

\. 

Arttgo 49 ..;;. A Estruturagáo Geral .dos ·drgáos executtoos ·do - , 
· · SAAE, ·de que trata () arttgo 39. desta. let, a esPD., · 

ét/tcação dti compet'"tncta· âa' Dtretorld Geral,--cills 
DL1?tsões~ secções e· Ser~tços tnt~grantes àe ta.is 
drgãos, asstm ,cano as atrtbutções e remunerd.çá~ 
ao respectt~o pessoal serão ftxados· por Decreto, 

' { . . . 

·,do Prefetto~ 
. ' \ ' 

.. qAP!'rULO _IV 

DO . PESSO/!k 
. \ 

' ' 

Arttgo 59 - o Prefetto colocará à àtspostção do SAAE os · ser:. _ 
- . l'tdores da .Pref et tura, necessdrt os· à execução ao ,, 

.Sezt" ser1Jtr;o,' c_onttnuando os ónus ftrJb,ncetros rei,. 
pecttz;as-P.or conta da Prefettura, dUrante o exer:. 

1 -

e( ct o ãe 1.977 • ~ 
'·./ .· \, 'T 

· §° 19 - Esses ser'Dtdores serão recrutados, de pre,feren -
' . cta,' nos drgáos . d!l., Pre/et tura. que apo)heram () r§. 

Tll(J,n,escente do pesswl tncuinbtdo dos ser-otg(Js de 
'água e esgbtos; · 

1 ' 

§ 29· - o Pr~fetto promo'Oerd as meàtdas ·que s·e. tornarem 
· · necessdrtas a itm de qUe,. a [.Xlrttr. àe _l.978~ os 

\ ' . 
' servtdores a que.se refere~este arttgo estej(J,Tfl· 

tncorwrados· dettnt ttl9amenie ao quadro" Pessoal. do 
&Ai . . 

Artigo ô9, • o q1l/J.dro· geral dos serot.dores do SAAE serei ft»'J. , , . 

· do por Decreto do Prefetto~ 

· Arttgo 79 - Aldm dos s~r'Dt dores menot'onados no arttgo 5R o 
'BAAE poàerd .admt ttr outros I respet, taàos os _ lf,m1, 
tes · tT!l/xlstos pelo quadro de que .trata «}. arttgQ º 
e pelas àotà°ções orçamentártas IJrd.Pftas~ 

Ar~tgo 89 • Ftca crtáào, JX1.ra exer:cer a Dtreior_ta aéral" 
SAAE um cargo de JJtret~, tsolado;. de prV()llQllJJ&'1·w. 

.· -~ segu 

/ / 
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_ '!lll. comt~~o. ·e l~ 1Jre nomeação e demissão do Prefe1. 
:to, com ZPenctmentos tguats aos d(Js dtretores ·· · dà 
. Pretei turâ MUntctJXJl de cruzetro~, · 

· § lR -.;o oculXJ,nte .do cargo âe m,·retor G~l-do. SAAE dé1JB. 
rd ser portador' àe, pelo menos, Certtftcaào àé COli 

- .N ,. ·. . 

. \ . cly.sa.o .do 2P Grau~ 

§ 29. - A·pltcar-se-ão ao ocup:znt.e do cargo âe Df,retor Geral 
.. do SAAE. as àtspostções estatutártas. "Otgentes que • 

dtsctpltri<Jm ó.Regtme Jur(dtoo do Functonaltsmo· · Pfl. 
_, · bltco MuntdtPJl. · · ·· 

. Arttg~ 99 - aS sero~àores da Prefet tura que fort!ln transfertdos , 
. eia_· caráter defl,nt tt 1JO' wa o quadro do pessoal _. ao 
SAAE é()n·ttnuo.~o suJet tos ao mesmo. regtme. JU,r~dtco 

-·fUnctonal em _que encontrarem na PreJet_tll!'a, co11f .-

- plenó. ga.~antta ti.e seus dtret t·os adquirtdos ~ send.~· 
_i ', \. • ". ,,.,. ·.. . . ' '. . , - • 

. lhes facultada.· a opga.o. pelo regtme ftrado no · art1 
. , , . . . . "' ' - . . , ,, .. " 

go JO, (J(JSO em que ftcare.o desonerados das forml1 
,• f r ' :. ' ' ' ' -

dàâes PJ,ra a adJntssão preotsta no ,arttgo ll. -
. . ·: - ~ , . . . -

\ ' ,_ . . . .. N .,...~ 

. , Arttgo 10 • GS· serrJtdores a -que se refere .o arttgo ?9 serao -
· .. · admt ttdos scib o regtme de, tempo t·ntegraJ e da- ·CQLi 

} . . \ , ' 

·~ soltdaçâo das Le.ts do Trabalho. · 
r ' ,,. , ,, 

Arttgo li - Excetuados ~s trabalhadores braga,s-, os'. ser'Otdores 
' ' \ . 

· ào SAAE so1llen,te serão:·aàmt t.tdos meãtanie :concursos 
'ele. Im01Xls e tt:tulos. . . . . 

' . - . ' h ' 

j • • • - : '\ ""' ' • • 

·. - Arttuo. 12 ... as-. ser'DtàOnes do SAAE serao compulsorta'(nente ftltg, 
dos ao .INP$~· 

éAPflULO. . -V 

~-QA - . RECEl,TA 
./ - ' 

Artigó 13 - Constt tuem tontes f!,fl Reaet ta do SAAE: · · 

. a;~ .. DotaÇões Orgamentártas ou Cridttos Espectats que 
1 -· • .lhe séJa11i atrtbuf:dos; · . . 

" I .• _i . , .. #lf# . ' . 

1 · bi\,j, o PrCâuto de Operagoes de Crldttos; 

a~;~ o froduto de.,Juros de Depdsttos áancártos; · 

-à~- ·As Renda~ de seu !b.trtmOnto ou de ·11~ Alblt\iil·." ~ 
sua Aàmtnt-strágão~; · · · , 

\. ! 

\, 
' , 
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e.~- As fuxas, _ Tartfas, ·Preços Pilbltcàs e Rerrrunerações 
decorrentes dtretamen·te dos serZJtgos de dgua e e.§. 

. "" ' . ..,.- :•' 

. ·gôtos, tnstalaçoes, re]X1.ros e ltgaçoes; 

. ' ' 

/~·- o l'roãuto de- Multas e F.ino1.umentos'; 
g~·-- As· R.emtas ElJentuats; 

; , \ I 
, · .. . N ,..- · ' , N 

h~- Os Auxfltos, DcXJ,goes, SublJençoes e Contrtbutçoes 
·â~ Énttdaàes/PúbJ.tcaQ OÜ ·Parttc_ulares Nactonats ou 
de OÍ"gantsmas'àé'C~operação Internactonal; 

". I , ' 

t l'-- o Produto dei A.í.tenação de seus Bens . Rltrtmontats . 
autortzada pelo Prefet to; · ' · 

J;._ o. ProàUto"de Càuções e Dept$sttos que reaerter~ -· 
~os ·seus cofres· por tnaàt.mpJ.emen~o contratual~1 

· 

Arttgo 14· .~ Os reoirsos· /.r01'ententes ãe Auxt'ltos-Orgament;drtos · 
· àU ae Subi'Jenções .do .Muntc(pto s~rão t.ncorporados · 

ao R:LtrtmOnt,o do SAAE, POdendo os salaos terem . ~ 
apltcàgão nos exerc(ctos subsequentes~'. ~ .. 

, ' 

·· /f.rttgo. l5..;. Medtante.a,utort,iá'Ção do Prefetto, poderd. 'o · DLru. 
tor Geral ào SAAE realtzar operações de -crldt tos 
p'Jra antectP:zgão da recet ta ou !XJ,ra·. obtenção 'de 
recursos. necessártos à execução. ae obras de amPll.;;J,;. 

· t;âo: ·ou remodelaçâ,o dos ststmnas de' cJuua ~ "esg~ 
tos~· 

. ' ' 

· · ·Arttgo ló·-· o Prodl!,to da Recetta arrecadado. pelo .sl}.AE ser<!· 
depost tada : em agbncta bancárta· Ofl,ct~l ~ .. 

. Arttg<>. l? - o SAAE podérxl. autortzar as cobranç;as. de suas .0011. . . . . . 

tas ·Por .. tntermlàto de esta'J)electmentos bancdrtos~ 
CAPITULO VI . 

D4. ·ÇpNTABILIDADE Ê PATRIMONIO 

Arttgo 18 - O SAAE terá serlJtço completo de Cantabtitdllde de 
todo o· seu mor;tmentc;;ftno.ncetro., orçámentdrto, Pa · 
. trtmanta.1. ~ trumstrtal e abrangerá: · 

a~- A Documentar;ão e a Escrtturagão deis Re'cettas e · 
· · Arrecadação; . . . , 
bi- ·o controle Financétro; · 

" . ; 

< ' . N . N . · 
C•~- A Docume.nta~ao e a EscrJ;.turaçao das Despesa 

' ' 

" 
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.9refeitura .9Jtunicipal ·ae eruzefro. 
ESTADO DE SAO PAULO 

" gas Ou. a iti.gar; 
\ 

dl·~ O PreP:J.ro é o Processt/ das -contas de Fornectmento -
. _e serot gos Prestados, à Tercetros; - ~. 

.. .. ,. ... . 

. e~- O Processo, àâs Contas de Forneotmtm.to e Serr;t·ç~s -
.recebtdos·;. 

" (· , .. , . I , ~ ~ \ • '. : '· . , 

/!.. o PrQaesso e PreJXJ,ro dàs c~ntas àe 'Ol;Jras Contrata- ' 
\ Jla8;i 

, . ' --..... , ~ 

g!-!8 ó Regt_stro do- custo Global e Aria1rttpo dos dtvers_os 
-.) ~'-r -· l . • , . . - ·-

. sert>t gos e obras;· . . . 
_; 1 1 . ~ 

' :, ,1 . ' • • . 

· h~-- .o Regtstro dos Valores lbtrtmontats e o. leoontamea 
·, ., io perÍ4d.tco de seu In'Oentdrto e Estado~·· 

~ • .. 1 -,,/ 1 .... - ·.'/ 

§ l9,. ~--A- ·contabtltcJn.àe Ftna.ncetro-'Drgamentdrtq· serei ortn:.. 
'.. ' .. N . •: J : , 

ntzada ãe·acorào com os p:i.rJroes recomendados pelas 
rePJrtt gões fazendç(rtas da Prefet iura, obseroodas ·, 
as pecultartcb(}.es\prdJ}rtas ãas att t>tdaà~s âo '$ÀAE, 

de, moâ.·o a--r,egtstrar a prer;tsão ~·a arrecaão:çâo di)s 
·recet tás, oo.s lJetbas -e. constgnagões .dá ôrQO.me,nto -

· .'. arwn.1. aP,.o'Vaào. wlo Prefet to Munt.otpai. , 
t • ,. j 1 ••• t 

§ 29. -· .A aontabtltdÓ.de lbtrtmontal e Industríal, que obe- · 
àecerd qs mesmos moldes Preotstoi: no JXJ,rágrafo an 
tertor, terd por ftm regtstrar o·Mo'Dtmento de. Fufi.. 

,· 1! ,., - ... . . ' { -

. dos, ~as :Aqutst.çoes e Alteno.Qoes àe Bens FtJ.trtmont-.. 
·..... - . . ·. - #ti - . . ~ - - . . . ·, ~ 

àts, ·sua àeJrecta.~ao, e bem a$St_m àetermtna.r: os -
. - ~ ·, ' ~ . . . ' . ; ,., - / 

custos-dos estUdos e PlaneJamentos das cônstrugoes 
• - -- ' . ..• . . . . . - 1. . 

e. ampltaçoes das obras do- SAAE, . com. ãesãobramento . . 
\ ' , 

arialt'ttco O.Pltcado ds dtDersas fases dessas , obras .. 
. . f~ • • - • \• 

~ serlJt gos, segundo plano de contas cíàequado~ · 
1 ... •• ... ,. 

Arttgo l9 .: A ti o dt~ 31 de mrço' de cadJl ano o SAAE -encamtnha:.. 
, râ.'~º Prefetto os Balanços do. Auiarqut~ referentes 
ao .. exerct:cto .ántertor,- asstm como.a 'Prestag(Jo . de 
éontas ·do Dtretor. correspondente 4 sua gestão no r§l. 
fertão exerct~cto;· · 

Arttgo 20, • J{lsS!Jm a constftutr o ÍO.trtmt>nt a·· do. SAAE os pens 
\. Dets e semo~rm,tes abatxo descrttos: 

a; .. ,.Todos os md,,,ets uttltzacios, antertormente, no. r 
' . \ - ,rro de dguâ e esgõtos; · · · · , , / 

/ 

- seg.ue -
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b~·~ .SemóT?ent.es: os que,- antertorment·e1 eram uttltza ~:. 
àOS no Serl.?tgo de'c!gua e esgôtos; 

·e~- ·Tt:tui.os e Documentos,, RJplts e outros 00.lores utl. 
ltza.ãos no serlJtço de d{JUÇJ e esgtJtos, os quats -

_,.. ,,,,,, .. . . . ' 

lhe serao tran,sfertàos sem quatsquef' ·.Onus ou c.GVJ! 
-· ·pensagõe~. 

. . 
§ J9 - Integram atnàCi o Fatrtm0nt·o, d.e que 'trata este ·az:. 

ttgo,_ o ac§roo, bens• tnstalçzÇões e oolores ·que , 
' em .ott•tude de con&fJnt.o com outros Muntct:pt os ou 
. Estados, estt'Oerem abrangtdos pe_la ctrea de q.ção 
do SAAE ou forem a estes tncor poradoS ~ 

' ~ 

.· .. Ç~PITULO .· -vzI 
Arttgo 21 - o Pre/et.to colocará a dtspostção do SAAE, medtaa. 

te cessão, por .Decreto, as proprtedaàes tm6oets· ·~ 
con8tstentes das·Fazen<Jas ào Batedor e IJoa · EsPf!. 
tanga e a Estação de Tratamento de /(gua; szias. tni_ 
talagões.e equtJXJ,mentos, sem Onus ou comj:>ensações~ 

' ' \ , .. . 

CAP1'I;llLÓ VIII-. -... 

.. /).O ORCAMENf'O , 
\ . - ' 

. .~ 

~ 

Arttgo :22 ... o orçamento ào SAAE ser<! elaborado àe··.acorâo .coin 
as nó, .. mas ftno.ncetras /txadQ.s pela ·leg.tsla'1!o · ftl. 
dera1., estadual. e ·muntctlXll~· 
. \·. . ' . ' 

Arttgo 23 - A Proposta orçame~tárta ào SAAE, g otgora~ em . . cg_ 
. da .. ezerct: cio i serd enêamt nhada à · aprotJaçâo ào Prg,, 

fetto atl o dta' io·(aez) de setembro; do ,exerc(cto 
·anterior~ · '· 

CAPtxULO IX . 
i • 1 

.})AS.DISPoSICOEs· 'fRANSITóRIAS, E FÍN~IS .· 

Arttgo 24 - o _Or~ment() do SltAE Aira os meses ftno.ls do· exer;, 
c(ct.o· de l ~977 serd encçimtnM.do d ·apro1'(J'ção do Pr~ 
feito ertl lpoca ~por tu.na~ 

' 
Arttgo 25 • A regulámentagão da presente let podeltÍ ser' fetta 

por eta]Jls 1 àé acordo com as necesst daàes · e c~l'' 
. . . ' . ' ···.: · .. ~ .. 

nt,enctas d/l Admtntstragao. . 
1 "' ' .. ' 

. Arttgo 26 - As des-pesas, ,com a .execução desta let, .corr 
1 
wr c<inta ·ae cr<ld,t i,o .· espeót,al aberto oo DLr 

. \ . 
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de Ftnangas desta Pre(/et tura Munt ctpal ~1 

Artigo 2'l - .Esta Lei entro.rY/ em 1J.tgor na 1 data de sua iµbltca -
' . - . ' . . . gao. 

er:uzetro, . ?! de outubro· 

.. · ''Pttbltc,ado na ~ec.etarta da Prefet turf:l Afunfctpal de 
eruzetro., -em 27 de outubrQ de 19'7. ~ · 

·' 

, ' 

JBS/rrv:i.f ~1 

. 1 

/ 
( 

1 •• 

. / 

' ' 

/ 


